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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° 68/2024 

Excelentíssimo Senhor 

Ricardo Oliveira de Freitas 
Presidente da  Camara  Municipal 
Iturama / MG 

 

A Secretariapara oficiar e arquivar. 

Sala das Sessões, 	/1()  r111  

 

  

Presidents do Camay  

Senhor presidente, 
0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 

Excelência a presente REITERAÇÃO da indicação 209/2023, solicitando ao Sr. 
Prefeito Municipal, para fazer a instalação de painéis de energia solar nas UBS/ESF 
do município de Iturama. 

JUSTIFICATIVA 

De conhecimento notório, a cidade de Iturama durante uma boa parte do 
ano, é ensolarada, havendo bastante incidência de luz solar. 

Prédios públicos funcionam durante todo dia e esses prédios consomem 
bastante energia elétrica, já que é essencial para o funcionamento. 

0 valor do Kw/h tem muita variação durante o ano pois depende de 
vários fatores, mas é certo que as contas desses prédios públicos vêm com um valor 
alto. 

Os painéis solares fotovoltaicos vão gerar uma grande economia para o 
município, de modo que todos os prédios podem ser instalados vários painéis para 
suprir a demanda, resultando em uma economia considerável a médio e longo prazo, 
por consequência o dinheiro economizado nas contas de energia pode ser melhor 
empregado em favor da população. 
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